
BASE LEGAL 

OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS- MA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025- SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2025 

PMNC/MA 

Oo n-1 "r 
Folha: ,.) .L () L 

Rubrica: :<, aL 

REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; DECRETO MUNICIPAL 
N°018/2023, DECRETO MUNICIPAL Nº 019/2023, E DECRETO 
MUNICIPAL Nº 020/2023, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DEMAIS 
NORMAS PERTINENTES À ESPÉCIE, E, AINDA, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

Registro de Preços para futura Contratação de empresa para o 
fornecimento de material esportivo para atender as necessidades 
do Município de Nova Colinas - MA, conforme Termo de 
Referência. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 

MODO DE DISPUTA Aberto 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA www.comgrasnovacolinasma.com.br 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 03 de abril de 2025 
DAS PROPOSTAS-
SESSÃO PÚBLICA: 08:00hr (Horário de Brasília) 

MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR ESTIMADO 
R$ 532.907,76 (quinhentos e trinta e dois mil, novecentos e sete reais 
e setenta e seis centavos) 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.comprasnovacolinasma.com.br. , no portal 
da transparência do município, e poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitações, 
situada na Rua São Francisco, s/n, Centro - Nova Colinas - MA, de segunda á sexta-feira, das 08:00 às 13:00 
horas. 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01 .608.768/0001-05 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA Rubrica: 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Registro de Preços para futura Contratação de empresa para o fornecimento de material esportivo 
para atender as necessidades do Município de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 
6 
7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 
14 
15 
16 

17 

18 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QUANT VL. UNIT 
Bolas de futsal oficial - Adulto, couro sintético, 
costurada, miolo removível, lubrificável, câmara arbilit, UNO 200 R$ 167,08 
410-430çir 
Bolas de Futsal Infantil (13/14 anos), pvc costurada, 
miolo removível, aproximado 350-380gr lubrificável, UNO 100 R$173,33 
câmara arbilit 
Bola oficial de vôlei, matrizada, com 18 gomos, 

UNO 50 R$ 213,40 
confeccionada com pu 65 - 67 cm, 260 - 280 g. 
Bolas Vôlei mirim, Câmara butil, costurada, PVC, miolo UNO 30 R$185,00 
removivel 
Bolas de basquete infanta - Juvenil. UNO 30 R$ 171,66 
Placar de Futebol Eletrônico UNO 4 R$ 1.320,00 
Tabelas de basquete com cestas UNO 4 R$1 .370,00 

Bolas de futebol de Campo, Oficial, pu couro sintético, 
costurada, miolo removível, lubrificável, câmara arbilit, UNO 500 R$ 144,54 
410-440 gr, circunferência 68 a 70 cm 

Bolas de Beach Soccer, puro, couro sintético, 
UNO 30 R$ 305,00 costurada, miolo removível, lubrificável. Câmara arbilit. 

Bolas de Handebol H2L, Costurada, pvc, miolo 
UNO 30 R$190,33 removível , lubrificável, câmara arbilit 

Bola iniciação nº 12 matrizada de borracha miolo slip 
system removível e lubrificado, circunferência: 57- UNO 30 R$ 101 ,55 
59cm, peso: 250-2709 câmara: airbility. 

Redes Vôlei 4 faixas, matéria linha nylon, com fitas 
UNO 50 R$ 308,95 largas nas bordas superiores e inferiores 

Redes de futsal, Nylon 2,20/3,20 fio 4 mm PAR 20 R$ 469,70 
Redes de futsal nylon 2, 10/3,20 fio 2 mm PAR 20 R$ 486,75 
Redes de futebol de campo, Nylon 7,50/7,50 fio 4 mm PAR 20 R$ 740,91 
Redes de Futebol Society, Nylon 2,30/4,20 fio 2 mm PAR 10 R$501 ,10 
Fita para marcação da quadra de vôlei de areia, 

Kit 20 R$ 172,33 tamanho da quadra: 8x16m 
Jogo de cartões, Plásticos, Unidades amarela, 

JOGO 20 R$ 23,96 vermelho com opção de anotação 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
C NP J: 01 .608. 768/0001-05 

VALOR TOTAL 

R$ 33.416,00 

R$17.333,00 

R$ 10.670,00 

R$ 5.550,00 

R$ 5.149,80 
R$ 5.280,00 
R$ 5.480,00 

R$ 72.270,00 

R$ 9.150,00 

R$ 5.709,90 

R$ 3.046,50 

R$15.447,50 

R$ 9.394,00 
R$ 9.735,00 

R$ 14.818,20 
R$ 5.011 ,00 

R$ 3.446,60 

R$ 479,20 
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Cronometro Plásticos, digital, com fita de nylon, UNO 10 R$ 89,68 
formato de 12 hrs ou 24 hrs, com função star/stop/reset 
Apitos para árbitros OFICIAL, Modelo profissional Fox, 

UNO 50 R$ 87,83 
potência sonora de 115 decibéis, plástico 
Troféus para os Jogos Escolares, Material plástico, 
acrílico ou vidro, cor dourado (Ouro), medindo (A x L) UNO 100 R$ 188,85 
200mm x 150mm. Base de madeira. 

Medalhas Jogos Escolares, Material metal, cor UNO 1.000 R$13,64 
dourada (ouro) circunferência 0,5 milímetro 
Medalhas Jogos Escolares, Material metal, cor prata UNO 1.000 R$13,41 
(prata) circunferência 0,5 milímetro 
Medalha jogos escolares, material metal, cor bronze, UNO 1.000 R$13,41 
circunferência 0,5 mm 
Troféus para competições amadoras, Material plástico, 
com bases de madeira ou ferro, cor dourada (ouro), UNO 100 R$ 582,50 
tamanho 0,80 mt de altura 
Troféus para competições amadoras, Material plástico, 
com bases de madeira ou ferro, cor (prata), tamanho UNO 100 R$ 549,83 
0,80 mt de altura 
Bombas de ar para bolas, Material Plástico, bico de UNO 20 R$61 ,98 
metal com tubo flexível, cor preta 
Placar de substituição para futebol UNO 2 R$ 1.358,08 
Cones de Plástico 23cm - UNO 50 R$19,67 
kit de escanteio com mola flexível, m pvc kit com 04 Kit 6 R$ 641 ,26 
mastro e 04 bandeiras 
Colete de futebol material 100 % poliéster tam g UNO 150 R$ 47,97 
Colete de futebol dupla face, material 100% poliéster 

UNO 150 R$ 55,58 
tam M 
Chuteiras em couro, com travas fixa para futebol de PAR 30 R$ 180,91 campo tamanhos (36,38,40,42,44) 
Luvas de goleiro para futebol de campo tamanhos 
diversos confeccionado em 38% de poliuretano, e 31% 

PAR 20 R$150,16 em látex com fechamento em velcro espuma macia de 
3mm. 
Mesa de Tênis de Mesa MDF - 15 MM UNO 4 R$ 2.354,16 
Bolas de Tênis de Mesa DHS 040+ Plástico UNO 300 R$ 7,33 
Cones - tamanho 50 CM PVC UNO 40 R$ 44,75 
Corda Naval 40mm 10m UNO 20 R$ 406,56 
Fita de Suspenção KIKOS LIGHT UNO 20 R$176,60 
Mini cones pratos chapéu Chinês UNO 40 R$ 7,59 
Conjunto de uniformes para equipes de futebol (meião, 
camisa, shot). Personalizadas com a logomarca da UNO 550 R$119,15 
Prefeitura Municipal. 

VALOR TOTAL DOS ITENS 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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R$ 896,80 

R$ 4.391 ,50 

R$18.885,00 

R$ 13.640,00 

R$13.410,00 

R$13.410,00 

R$ 58.250,00 

R$ 54.983,00 

R$1 .239,60 

R$ 2.716,16 
R$ 983,50 

R$ 3.847,56 

R$ 7.195,50 

R$ 8.337,00 

R$ 5.427,30 

R$ 3.003,20 

R$ 9.416,64 
R$ 2.199,00 
R$1.790,00 
R$ 8.131 ,20 
R$ 3.532,00 
R$ 303,60 

R$ 65.532,50 

R$ 532.907, 76 
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1.2 Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, inciso 
1 "(I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais))", 
alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, ESTA LICITAÇÃO SERÁ COM ITENS DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS• ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, tudo 
em conformidade com os artigos 48, inciso I e Ili da lei complementar 12312006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014. 

1.3 Os fornecimentos objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4 O prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser 
prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico especifico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será d~vidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual 

(LOA) de 2025, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução do 

orçamento municipal. 

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das 
informações básicas deste termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.2 É vedada a subcontratação neste processo. 

Garantia da contratação 

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 , pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 
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5.1 A proponente deverá fornecer o produto no município de Nova Colinas - MA, de acordo com a 

ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente; 

5.2 Os fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria 

Municipal, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade. 

5.3 O prazo máximo para entrega, se feito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 

ordem da ordem de fornecimento. 

5.4 A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais 

demandas ou problemas relacionados ao fornecimento. 

5.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade das Secretarias municipais. 

5.6 Os fornecimentos serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela 

Contratante. 

GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14. 133, de 2021 , art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 
Municipal nº 018/2024); 

6.1 O O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

24 
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relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, § 1° e Decreto Municipal nº 018/2024); 

6.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal nº 018/2024); 

6.12 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal nº 018/2024); 

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal nº 018/2024); 

6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 018/2024). 

Fiscalização Administrativa 

6.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantiás, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal nº 
018/2024). 

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabiveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal nº 018/2024). 

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

Modelos Gestor do Contrato 

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto Municipal nº 018/2024). 

6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal nº 018/2024). 

6.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal nº 018/2024). 

6.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal 
nº 018/2024). 

6.22 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal nº 
018/2024). 

6.23 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto Municipal nº 018/2024). 

6.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

7 .1 Os fornecimentos serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pe!o(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

7.2 O fornecimento poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. ' 

7.3 O fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05-(cirico) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 
14133, de 2021 ) 

7.8 Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 

7.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

7 .11 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
26 
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observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirà a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibil idade de prorrogação, 
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do 
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

7.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.16.1 o prazo de validade; 

7.16.2 a data da emissão; 

7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.16.4 o período respectivo de execução do contrato; 

7 .16.5 o valor a pagar; e 

7 .16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus á contratante; 

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 
27 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

Folha: 

PMNC/MA 

PREFEITURt, MUNJCIPAL DE ~mVA COLINAS· MA Rubrica: 

7.17 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da liquidação 

da despesa. 

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de 
correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado na proposta ajustada. ] 

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprÓiÍação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇAO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

8.2 Regime de execução 

8.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário. 

Exigências de habilitação 

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

8.7 Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas- e­
negocios/pt-br/empreendedor; 

8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
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8.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, confom,e Instrução Normativa OREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 

8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, d~ 16 de dezembro 1971. 

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pesso_as Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual , deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fom,a da lei. 

8.21 O fornecedor enquadrado como microempreended6r individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate 
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso li, alínea "c", da Instrução 
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8.23 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso li); 

8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.24.2As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.24.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.24.40s documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 

8.24.4.1As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital IT)ínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez . ' ' 
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 
65, §1°). 

8.26 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 
8.27 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com características semelhantes ou equivalentes 
ao objeto licitado. 

8.27.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe técnica 
da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das informações. Se durante esse 
processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará automaticamente 
desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades prevista neste edital. 

8.28 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

8.29 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

8.29.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 
licitante. 

8.29.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

30 
Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 

CNPJ: 01.608.768/0001-05 



ESTADO DO MARAll!HÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA M(!NICIPAL DE NOVA COLINAS - MA 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

PMNC/MA 

Folha: 

Rubrica: 

O í" n ,.> ~ r Ud, . .l ..., 

Jll 

9.1 O custo estimado total da contratação é de RS 532.907,76 (quinhentos e trinta e dois mil, novecentos e 
sete reais e setenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato 

9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 
alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 
a contratação; ou 

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificas consignados no 
Orçamento do Município. 

10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para formalização do Contrato ou outro 
instrumento hábil. 

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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ANEXO li 

MMINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025/SRP/PMNC. i 

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA COLINAS· MA 

A Prefeitura MUNICIPAL DE NOVA COLINAS- MA, comsede na 
................... ..................................... - CNPJ: ................ ............ , neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e 
nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº ...... ./202 ... , publicada no ...... de .... ./ .... ./202 ..... , processo administrativo n.0 

, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), • atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , no Decreto Municipal n.0 

020/2024, e em conformidade com as disposições a se9uir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de .. ...... ................. , 
especificado(s) 
no(s) item(ns) .......... do .. .... .... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Licitação nº .... .. ... ./20 ................ , que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA 
NPJ 

ENDEREÇO 
REPRESENTANTE 
E-MAIL 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. . TOTAL 
r--- ----r--~--------------+----+-----1------1--

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE NOVA COLINAS-MA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
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participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021 ; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 
item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador 
e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1 . O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 

de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021 . 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificàção dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 . 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1 , aceitar a contratação nos tennos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos tennos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e finnar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGI_STRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

6.1 .1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos tennos da 
alinea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1 .3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos tennos da Lei nº 14.133, de 2021 . 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7 .1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7 .1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
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7 .1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora . e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável. • 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
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considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no Decreto nº 020/2024. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para 
a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento ~quivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; • - • 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal nº 020/2024; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14 .133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal nº 020/2024. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços·ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal nº 020/2024), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito ás contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal nº 020/2024). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1 , dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para finneza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ... ......... ... ) vias de igual teor, que, depois de 
lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais 

ao adjudicatário: 

em Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 

do 

rR 

Especificação Marca Modelo Unidade uantidade ~uantida Valor Un 

(se exigida no (se exigido 
Máxima de 

X no 

~ditai) edital) Mínima 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 

(Processo Administrativo nº ......... ....... .. ) 
Pregão Eletrônico 021/2025 - SRP 
CONTRATO Nº/2025 

PMNC/MA 

•e~ ,, 4 f' 
Folha: U u-. ... 1 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .. ... .. ./. ... , QUE FAZEM ENTRE SI A ______ _ POR 

INTERMÉDIO DO (A) .............. .... ... .. ... ............................... E 

A Prefeitura Municipal de NOVA COLINAS - MA, com sede no(a) .......... .. .................................. .......................... ... ....... ....... , 
na cidade de .......... ................. ........... /Estado ... , inscrito(a) no CNPJ sob o nº ........ ... ... ..... ..... ..... ................. , neste 
ato , 
representado(a) pelo(a) ...... .......... ......... (cargo e "nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
............................ .. , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .................... ........ , sediado(a) na ... ......................................... .... . , 
em 
................. .......... .. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ................... .... .... ....... (nome 
e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo nº ... ........................... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 , e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n ... ./ , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO (art. 92, 1 e li) 

1.1 . O objeto do presente instrumento é a contratação de ........................... ..... ....... , nas condições estabelecidas 
no 
Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE 
DE MEDIDA 

1 

... 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

Rubrica: s· U 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de .. .. .. .. ... .. .. .... .. .. .. .. .. . contados do( a) ...... ........................ ........... ..... , 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO _E Gl;STÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$ ........ .. ( ............. ... ) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA· PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA· REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluidas após a ocorrência da anualidade. 
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7 .3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7 .5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7 .8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA· OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. Q1 
§2°, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA· OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, li, da Lei n.0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir: às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor {Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 
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9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá- los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes dê âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇóES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11 .1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato. que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1. 7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021 ); 

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11.3 Multa: 
11.3.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 10 (dez) dias; 

11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
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11.3.3 O atraso superior a 1 O ( dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021 . 
11.3.4A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui , em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°. da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.5Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.6Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação ( art. 157, da Lei nº 14 .133, de 2021) 

11.3. 7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

11.3.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.3.9A aplicação das sanções realizar-se-á em p~bcesso· administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto nó caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 °, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.4.2 as peculiaridades do caso concreto; 
11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11 .4.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

11 .7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
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instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.1 33, de 2021) 

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de .Ll 
de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciada readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no·item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe. aplicáv!:lis as respectivas sanções administrativas; e 

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinçao do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual 

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.8.3 Indenizações e multas. 

12.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021 ). 

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 
Fonte de Recursos: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 

13.2 A dotação relativa aos exercIcIos financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUITA- ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

., ' 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas coni:iições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidàs mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município na 
Internet. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1°) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/21. 
[Local], [dia) de [mês] de [ano]. 
Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos íncisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeítos da sanção. • 

2. O cancelamento de registros nas hipóteses prevístas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípíos do contraditório e da ampla defesa. 

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a ent idade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser real izado pelo gerenciador, em determinada ata de re ;.oti, wsços, tota l ou 
parcialmente. nas seguintes hipóteses. desde que devidamente comprovadas e just ificadas: 

02 
",;, 

1. Por razão de interesse público; ... 2 8~ 
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou ·.; . . ;-,-:-:= s: 
3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ~ f~o ~gistrado. 

nos termos do Decreto Municipal n° 020/2024. Qo Assinatura .J.~ 

10.DAS PENALIDADES 

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprímento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(Decreto Municipal n° 020/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n2 020/2024). 

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

u .... ONDIÇÕES GERAIS 

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penal idades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (dois) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes. 

Nova Colinas - MA, 19 de março de 2025. 

Mariana Pinto Ribeiro Macedo 
Prefeita Municipal 
Município de Nova Colinas - MA 

COOPERMAIS SAÚDE • COOPERATIVA DE TRABALHO 
MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA. 
CNPJ sob o n!! 40,459,145/0001-70 
Luiz Carlos de Araújo e Melo 
Diretor Presidente 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N2 021/2025 - SRP 

AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 -
SRP. O Município de Nova Colinas - MA, torna público aos interessados 
que, com base na Lei n.2 14.133/2021, do Decreto municipal n2 
018/2023, Decreto Mun icipa l n2 019/202:3, e Decreto Municipal 
020/2023, da Lei Complementar n.o 123/ 2006 alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame, fará realizar às 08h00 (oito horas) do dia 03 de abril 
de 2025, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo 
por OBJETO: Reg istro de Preços para futura Contratação de 
empresa para o fornecimento de material esportivo para 
atender as necessidades do Município de Nova Colinas - MA, 
conforme Termo de Referência. O presente Pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, no portal 
www.comprasnovacolinasma.corn.br. OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da 
Prefeitura Municipal: https://www.novacolinas.ma.gov.br/ , onde 
poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. Informações 
adicio n a is n o endereço ac i ma ou e-mail: 
cpl.novacolinasma@gmall.com. Nova Col inas - MA, 19 de março de 

2025. 

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA 
Código identificador: 726ac0cb333acba0f293624fd556fb6f 

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA 
Código identificador: 7la5a49b4c4079a385544d97a3el9edc 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N!! 022/2025 - SRP 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N!! 022/2025 -
SRP. O Município de Nova Colinas - MA, toma público aos interessados 
que, com base na Lei n.9 14.133/2021, do Decreto municipal n !l 

018/ 2023, Decreto Munici pal nº 019/2023, e Decreto Municipal 
020/2023, da Lei Complementar n.o 123/2006 al terada pela Lei 
Complementar n2 147/2014, e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame, fará rea lizar às 14h00 (catorze horas) do dia 03 de 
abril de 2025, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo 
por OBJETO: Registro de Preços para futura Contratação de 
empresas para o fornecimento. parcelado de materiais para 
iluminação pública, para suprir as necessidades da Prefeitura 
de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência. O presente 



o BALSAS· MA QUINTA-FEIRA 20/03/2025 

PROGRAMA "Sede santos, porque eu sou santo" 
1 Pedro 1:16 

. 
or mim. 

MOMENTO COM DEUS 1VCERRADO 

Das 7:45hr às 8:30hr 
You(D Abraçado com Jesus n Geraldo Pereira 

CANAL21 
BALSAS PASSA AOUI 

A VISO OE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N' 021/2025- SRP 

AVISO OE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 02112025 - SRP O MuniciplO de Nova Comas -
MA, toma pübltco aos interessados rpe, com base na Lei n.• 14133/2021, do Decrelo mumapal nº 
018/2023, Decreto Mumc1pal n• 019/2023, e Oecteto Municipal 020/2023, da Let Complementar n.• 
12312006 alterada pela Lei Complementar n' 147/2014, e de outras n01TI1as aplicáveis ao obJeto deste 
certame, fará realtzar ãs 08h00 (otto horas) do dia 03 de abril de 2025, hcilação na 
modahdade PREGÃO ELETRÔNICO, loodo por OBJETO Registro de Preços para futura Contratação 
de empresa para o fornecimento de material esportivo para atender u necessidades do Município 
de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência O prasenle Pregão Eletrômco será realizado 

sessão púbbca por meKJ de S1Slema eletrônico, no portal www comprasnovacdmasmacom br 
TENÇÃO DO EDITAL· no site da Prefe~ura Mumapal: hltpsllwww novocohnas ma goybrl , onde 

poderão ser consultados e obb<los gratuitamente. Informações adiCIOflais no endereço acima ou e-mail: 

cpl novacolmasma@gmail com. Nova Coinas -MA, 19 de março de 2025 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO ti° 022/2025- SRP 

AVISO OE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO ti° 022/2025 - SRP. O Mumclp,o de Nova Col111a, -

MA, toma públlCO aos mleressados que, com base na Lei n.• 14 .133/2021, do Decreto municipal n• 
01812023, Decreto Mumapal n• 019/2023, e Decralo Municipal 020/2023, da L01 Complementar n' 
123rl006 alterada pela Let Complemenlar n• 147/2014, e da outras noonas aplicâV815 ao objeto d~le 
certame, fará realizar ãs 14h00 (~orze horu) do dia 03 de abril de 2025, l!Olação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, lendo por OBJETO: Regiltro de Preços para futura Contrataçio 
de emprtsas para o fornecimento parcelado de materiais para iluminação pública, pare suprir H 

neceuldedu da Prefetture de Nova Colinas - IIA, conforme Termo de Refer6ncl1. O presenle 
Pregão Elelrõrnco seré realizado em sessão públtea, por meio de sistema elelrônico, no portal 
www comprasnovacolnasma com br OBTENÇÃO DO EDITAL no site da Pmfe1lura Mumopal 
httos llwtrw novacomas ma gov brl , onde poderão ser consultados e obtidos graturtamenle Informações 
adJOOOBJ5 oo endereço aoma ou e-mail cpl.n0'1acoinasma@gmad.com Nova Colinas • MA, 19 de 

marvooo2025 
AVISO OE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N' 023/2025- SRP 

AVISO OE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N' 02312025 - SRP. O Municlpio de Nova Colinas -
MA, loma púbhco aos inleressado5 que, com base na Lei n.' 14 133/2021, do Decreto municipal nº 
01R/2023, Decreto Munqial nº 019/2023, e Oecteto Municipal 020/2023, da Lei Canplementar n • 

i2006 aHerada pela Lei ComJkmetilar nº 147/2014, e de outras nonim apicáveis ao objeto deste 
iame. fará realtzar às 08h00 (o~o horas) do dia 0,4 de abril de 2025, íialação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, lendo por OBJETO. Registro de Preço para futura contratação 
de empresas do ramo para o fornecimento parcelado de equipamentos e suprimenlol de 
informática, para atender a demanda da Prefeitura de Municipal de Nova Colinas - MA, conforme 
Termo de Referência. O presenta Pregão Eletrônico selá reahzado em sessão púbíK:a, por meio de 
sistema elelrônico, no portal www comprasnovacolrmna com br. OBTENÇÀO 00 EDITAL. no sile da 
Prefeitura Mumopal https/lwww novacolma!! ma gov l:t/ , onde poderão ser consultados e obfu 
gratuitamente lnf01TI1ações adioona1s no endereço aoma ou e-illail. 
cpl novacohnasma@gmaJI com_ Nova Colinas - MA, 19 de março de 2025 

Suspeito de matar produtor rural no Pará 
é preso em Fortaleza dos Nogueiras/MA 

AVISO OE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N' 02412025- SRP 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N' 02412025 - SRP O MunlciplO de Nova Colinas • 
MA. toma públlCO aos interessados que, com base na Lei n' 14133/2021, do Decrelo IIU'olcipal n' 
018/2023, Decreto Mumcipà n' 019/2023, e Decreto Municipal 020/2023, da Lei Compementar n • 
123.'lOOG allerada pela Lei ~!ementar n' 147/2014, e de outras normas apllcáveis ao objeto deste 
certame, fará realizar às 08h00 (otto horu) do dia 07 de abril de 2025, hataçao na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, lendo por OBJETO. Registro de Preço para eventual 
Contrataçlo de empresa para Presuçio de Sefvlços mednlco, tletrico e funilarta, em veiculo 
lev11, puadoa e maquinirios d, frota municipal, pari atender IS necn1id1des Prefe~ura 
Municipal de Nova Colilu - MA, conforme Termo de Referência. O presente Pregão ElelninKX> será 
reaíizado em sessão pública, por met0 de sistema eletrônico, no pcxtal 
www.oom~iacolinasma.com br OBTENÇÃO DO EDITAL no site da Prefeitura Mun1C1p31 
htlpsJ/www novacolinas.magov.br/ , onde poderão ser consultados e obtidos gralu1lamenle Informações 
adioonais no endereço acima ou e-mail· cpl.novacol1nasma@gmaíl com Nova Colinas • MA, 19 de abri 
de 2025 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO ti° 025/2025- SRP 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N' 025/2025 - SRP. O Municip,o de Nova Colinas -
MA, toma públ1CO aos inleressados que, com base na Lei n.• 14 133/2021 , do Decreto muníàpal n' 
018/2023, Decralo Mumcrpal n• 01912023, e Decreto MuniClpal 020/2023, da Lei Complementar n' 
123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e de outra3 n0tma.s aplicáveis ao objeto deste 
cerlame, Iara reaizar ás 14h00 (catone horu) do dia 07 de abril de 2025, llcr1ação na 
modalidade PREGÃO ElETRÔNICO, lendo por OBJETO. Registro de Preço, para futura contrat.ção 
de emprn11 11pecialàadu na prestaçlo de serviços de Recarga de T oner para atender a 
demanda da Preftltura Municipal de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Refer6ntla O presente 
Pregão Eleltôruco será reahzado em sessão púbhca, por me10 de srstama elalrón1co. no portal 
www comprasn<l'lacolillasma com br OBTENÇÃO DO EDITAL no site da Prefeitura MunlClpal· 
hl1p,llwww novacoinas ma~ , onde poderão ser consultados e obhdos gralurtamenle lnfonnações 
adlCIOMIS oo enderaço aoma ou e-mail. cpl novacollnasma@gmatl com Nova Colmas - MA, 19 de 
março de 2025. 

A Polícia Civil do Maranhão, prendeu nesta quarta-feira, 19 de março, 
um suspeito pelo crime de latrocínio que teve como vítima, Donizete 
Valdivino de Sousa, produtor mral e morador há 25 anos da região de 
Vila de Paz, distrito de Teilândia, em São Félix do Xingu. 

Por: l11tps:/ldiariosulmaranhense. com. br/ 



Portal Nacional de Contratações Públicas 

= ~ Portal Nacional de Contratacões Públicas 

111- > ~ 

Edital nº 021/2025/2025 

Acessar Contratação 

Última atua/ização 24/03/2025 

Local: Nova Colinas/MA Órgão: MUNICIPIO DE NOVA COLINAS 

Unidade compradora: 1 - Prefeitura Municipal de Nova Colinas 

Q. 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 28. 1 Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 24/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 24/03/2025 10:48 (horàrio de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 03/04/2025 07:5g (horário de Brasília) 

ld contratação PNCP: 01608768000105-1-000021/2025 Fonte: BR Conectado 

Objeto: 

~ Entrar 

Registro de Preços para futura Contratação de empresa para o fornecimento de material esportivo para atender as 

necessidades do Município de Nova Colinas - MA. conforme Termo de Referência. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 532.907.76 

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço 

Número : Descrição : Quantidade : 

https://pncp.gov.br/app/editais/016087680001 05/2025/21 

Histórico 

Valor unitário estimado : Valor total estimado 

1/2 



2 

3 

4 

5 

E,,1b S 

e < Voltar ) 

Bolas de futsal oficial -

Adulto, couro s,ntetico, 

costurada. miolo removível, 

lubnficaveL câmara arbilit. 

410-430 gr 

Bolas de Futsal Infantil (13/14 

anos), pvc costurada, miolo 

removiveL aproximado 350-

380gr lubnflcaveL câmara 

arb1llt 

Bola oficial de vôlei, 

matrizada com 18 gomos, 

confeccionada com pu 65 -

67 cm. 260 - 280 g, 

Bolas Vôlei mirim Câmara 

but1L costurada PVC. miolo 

removivet 

Bolas de basquete infante -

Juvenil 

1-S de 41 itens 

AGRADfCIMENTO AOS PARCEIROS 

o 

https:/Jpncp.gov.br/app/ed11a1s/016087680001 05/2025/21 

Porta Naoonal de Contraaçóes P\ibl,cas 

200 

100 R$ 173,33 R$ 17.333,00 

50 R$ 213.40 R$ 10.670.00 

30 R$185.00 R$ 5.550,00 

30 R$171.66 R$5.149,80 
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